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Código da Oferta:
OE202104/0551

Tipo Oferta:
Procedimento Concursal Comum

Estado:
Activa 

Nível Orgânico:
Câmaras Municipais

Órgão/Serviço:
Câmara Municipal de Alcochete

Vínculo:
CTFP por tempo indeterminado

Regime:
Carreiras Gerais

Carreira:
Assistente Técnico

Categoria:
Assistente Técnico

Grau de Complexidade:
2

Remuneração:
703,13

Suplemento Mensal:
0,00 EUR
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Câmara Municipal de AlcocheteCélia Maria Custódio Batata Batista

Área do Organismo (https://www.bep.gov.pt/Pages/Areas/AreaOrganismo.aspx) Ofertas Mobilidade Geral

Mobilidade Voluntária Sobre a BEP Ajuda
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Caracterização do Posto de Trabalho:
1 posto de trabalho de assistente técnico, na área administrativa/contabilidade(DAGR)- Elaborar as fases processuais
necessárias aos pagamentos de faturas; executar cálculos relativos ao IVA; executar a contabilidade de custos; gere
e controla os fundos de maneio; elaborar documentos previsionais e de prestação de contas; assegura a introdução
de dados na aplicação da AIRC no âmbito do POCAL; assegura todos os procedimentos contabilísticos/administrativos
no âmbito da área Financeira.

Local Trabalho Nº
Postos

Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Câmara Municipal de
Alcochete

1 Largo de S. João
Baptista

2894000
ALCOCHETE

Setúbal Alcochete

Total Postos de Trabalho:
1

Quota para Portadores de Deficiência:
0

Observações:

Relação Jurídica Exigida:
Nomeação definitiva 
Nomeação transitória, por tempo determinável 
Nomeação transitória, por tempo determinado 
CTFP por tempo indeterminado 
CTFP a termo resolutivo certo 
CTFP a termo resolutivo incerto 
Sem Relação Jurídica de Emprego Público 

Requisitos para a Constituição de Relação Jurídica :
a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, convenção internacional ou lei especial; 
b) 18 anos de idade completos; 
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o exercício daquelas que se propõe
desempenhar; 
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções; 
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Requisitos de Nacionalidade:
Sim

Habilitação Literária:
12º ano (ensino secundário)

Admissão de candidatos não titulares da habilitação exigida:
Não

Outros Requisitos:

Envio de candidaturas para:



Para o endereço recrutamento@cm-alcochete.pt.

Contatos:
212348600

Data Publicitação:
2021-04-22

Data Limite:
2021-05-05

Jornal Oficial e Órgão de Comunicação Social:
D.R., 2ª. série, nº. 77, de 21/04/2021

Descrição do Procedimento:

AVISO – Procedimento Concursal Comum para recrutamento de diversos postos de trabalho com vínculo de emprego
público por tempo indeterminado  

1 — Torna-se público que na sequência das deliberações tomadas em reunião de Câmara de 03 de março de 2021, e
por despachos nº 24, 25 e 26/2021 de 10/03 do Sr. Presidente da Câmara, se encontra aberto procedimento
concursal comum, pelo prazo de dez dias úteis, a contar do dia seguinte à publicação na 2ª Série do “Diário da
República”, nos termos do disposto nos artigos 30.º, nºs. 1 a 4, e 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas,
doravante designada por LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua última redação, conjugado
com a alínea a) do artigo 3.º e artigo 11.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, republicada pela Portaria nº
12-A/2021, de 11 de janeiro, com vista à admissão em regime de contrato de trabalho em funções públicas por
tempo indeterminado, de três trabalhadores para preenchimento dos postos de trabalho a seguir referenciados:  
Para a carreira de Técnico Superior: 
Refª A/21– 1 posto de trabalho na área de medicina veterinária (GASSP- Gabinete de Autoridade Sanitária e Saúde
Pública); 
Refª B/21 – 1 posto de trabalho na área de turismo (GAEE- Gabinete de Apoio ao Empresário). 
Para a carreira de Assistente Técnico: 
Refª C/21 – 1 posto de trabalho na área administrativa/contabilidade (DAGR- Divisão de Administração e Gestão de
Recursos). 
2 – O Local de trabalho: Área do Município. 
3 — Validade do procedimento concursal: Válido para os postos de trabalho indicados e para os efeitos previstos no
nº. 4 do artigo 30º. na atual redação da referida Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril. 
4 – Para os devidos efeitos declara-se não estarem constituídas reservas de recrutamento no Município de Alcochete
para os referidos lugares. No que respeita ao procedimento prévio ao recrutamento de trabalhadores nos termos do
citado artigo 265º da LTFP, artigo 24º da Lei nº 80/2013, de 28 de novembro, Portaria nº 48/2014, de 26 de fevereiro
e artigos 16º e 16º-A, do Decreto-Lei nº 209/2009, de 3 de setembro, na devida conjugação com o nº 3 do artigo 2º e
artigo 34º da Lei nº 25/2017 de 30 de maio, mais se declara que consultada a Área Metropolitana de Lisboa (AML),
enquanto Entidade Gestora da Valorização profissional nas Autarquias Locais (EGRA), nos informou ainda não se
encontrar constituída a EGRA para os seus Municípios. 
5 – Caracterização dos postos de trabalho em função das respetivas atribuições, competências ou atividades: 
Refª A/21 – 1 posto de trabalho de técnico superior, na área de medicina veterinária (GASSP)- Colaborar na execução
das tarefas de inspeção hígiosanitária e controlo hígiosanitário das instalações para alojamento de animais, dos
produtos de origem animal e dos estabelecimentos comerciais ou industriais onde se abatam, preparem, produzam,
transformem, conservem, armazenem ou comercializem animais ou produtos de origem animal e seus derivados;
Emitir parecer, nos termos da legislação vigente, sobre as instalações e estabelecimentos referidos na alínea
anterior; Elaborar e remeter, nos prazos fixados, a informação relativa ao movimento necrológico dos animais;
Notificar de imediato as doenças de declaração obrigatória e adotar prontamente as medidas de profilaxia
determinadas pela autoridade sanitária veterinária nacional sempre que sejam detetados casos de doenças de
carácter epizoótico; Emitir guias sanitárias de trânsito; Participar nas campanhas de saneamento ou de profilaxia
determinadas pela autoridade sanitária veterinária nacional do respetivo município; Colaborar na realização do



recenseamento de animais, de inquéritos de interesse pecuário e ou económico e prestar informação técnica sobre
abertura de novos estabelecimentos de comercialização, de preparação e de transformação de produtos de origem
animal; Colaborar nas áreas da saúde pública com a Autoridade de Saúde Pública local e com as Autoridades policias
no âmbito do Bem estar Animal, agressões e Higiene Pública; Executar os Planos Anuais de Controle de
Estabelecimentos (PACE) e programa de vigilância da resistência antimicrobiana (SIPACE); das cantinas escolares
(PACE escolas) e dos alojamentos e lojas que comercializem animais de companhia. Direção logística e
administrativa do Centro de Recolha Oficial de Animais. Elaborar e remeter, nos prazos fixados, a informação
relativa ao movimento dos animais sob a responsabilidade do Município, nomeadamente inseridos no CROA ou em
Programa CED. Implementar e gerir o Programa CED, supervisionando e registando a existência de colónias de gatos
errantes. Articular programas de cooperação e parceria com Associações Zoófilas. Promover a esterilização de
animais errantes sob a forma de campanhas de sensibilização para a população em colaboração com a Administração
Central. Implementar um programa interno de esterilização de animais errantes em instalações adequadas. Apoio
nas campanhas de saneamento ou de profilaxia determinadas pela autoridade sanitária veterinária do município.
Colaborar nas áreas da saúde pública com a Autoridade Sanitária, Autoridade de Saúde Pública local e com as
Autoridades policias no âmbito do Bem estar Animal e Higiene Pública. 
Refª B/21 – 1 posto de trabalho de técnico superior, na área de turismo (GAEE)- Funções consultivas de estudo,
planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica, que
fundamentam e preparam a decisão; Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos com
diversos graus de complexidade e execução de outras atividades de apoio geral ou especializado na área de atuação
dos recursos humanos instrumentais e operativas dos órgãos e serviços; Funções exercidas com responsabilidade e
autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado; Representação do órgão ou serviço em
assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, enquadradas por diretivas ou orientações
superiores. Atendimento técnico aos empresários; Dinamização de iniciativas de apoio aos empresários. Análise de
dados estatísticos do setor empresarial do Município, e registo de operações e relatórios de resultados periódicos. 
Reª. C/21 - 1 posto de trabalho de assistente técnico, na área administrativa/contabilidade(DAGR)- Elaborar as fases
processuais necessárias aos pagamentos de faturas; executar cálculos relativos ao IVA; executar a contabilidade de
custos; gere e controla os fundos de maneio; elaborar documentos previsionais e de prestação de contas; assegura a
introdução de dados na aplicação da AIRC no âmbito do POCAL; assegura todos os procedimentos
contabilísticos/administrativos no âmbito da área Financeira. 

6 — Requisitos de admissão ao procedimento concursal: 
6.1 — Nos termos do disposto na atual redação do artigo 30º da Lei Geral em Funções Públicas, aprovada pela Lei nº
35/2014, de 20 de junho, com as alterações introduzidas pela Lei nº 25/2017 de 30 de maio, e tendo em conta a
expressa autorização do órgão executivo municipal, conforme previsto no Decreto-Lei nº 209/2009, de 3 de
setembro, que deliberou em 03/03/2021, o recrutamento viabiliza a candidatura de trabalhadores com e sem
vínculo de emprego público. 
6.2 - Podem candidatar-se indivíduos detentores de vínculo de emprego público por tempo indeterminado, incluindo
pessoal em situação de valorização profissional que não se encontrem na situação prevista no ponto 7, nos termos
do artigo 35.º, n.º 1, da LTFP, que cumulativamente até ao termo do prazo fixado para apresentação das
candidaturas que satisfaçam os requisitos gerais e especiais, estipulados nos artigos 17.º e 86.º da LTFP, a seguir
identificados, bem como: 
6.3 — Requisitos gerais: 
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, convenção internacional ou por lei especial; 
b) 18 anos de idade completos; 
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o exercício daquelas que se propõe
desempenhar; 
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções; 
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória. 
6.4 — Requisitos especiais: 
Nível habilitacional exigido e área de formação académica: 
Refª A/21 – 1 posto de trabalho de técnico superior, na área de medicina veterinária – Licenciatura em medicina
veterinária. Acresce, a esta referência, como requisito específico obrigatório, a inscrição como membro efetivo na
respetiva ordem profissional; 
Refª B/21 – 1 posto de trabalho de técnico superior, na área de turismo – Licenciatura em Turismo; 



Refª C/21 – 1 posto de trabalho de assistente técnico, na área Administrativa/contabilidade - 12º ano de
escolaridade ou curso que lhe seja equiparado. 
7 — Não podem ser admitidos candidatos cumulativamente integrados na carreira, titulares da categoria e que
executem a atividade caracterizadora do posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento, e que,
não se encontrando em mobilidade, exerçam funções no próprio órgão ou serviço, nos termos da alínea k) do nº 4 do
artigo 11º da referida Portaria. 
8 — Envio e formalização das candidaturas: 
8.1 – Nos termos da atual redação do nº 1 do artigo 19º da Portaria 125-A/2019, de 30 de abril, a apresentação das
candidaturas devem ser efetuadas em suporte eletrónico, digitalizadas em formato pdf, com limite máximo de 15
Mb, por mensagem, até às 23h59m do último dia de aceitação de candidaturas, e enviadas para o endereço
recrutamento@cm-alcochete.pt, não devendo existir quaisquer icones, emotions ou links, sob pena da mensagem ser
rotulada com spam ou ser rejeitada. Porém, em casos excecionais, e devidamente fundamentados pelo candidato,
caso demonstre impossibilidade de entregar a candidatura por e-mail, serão igualmente admitidas candidaturas
entregues em suporte de papel, enviadas por correio, em carta registada com aviso de receção, contando, nesse
caso, a data do registo, e dirigidas ao Presidente da Câmara, Edifício dos Paços do Concelho, Largo de S. João, 2894-
001 Alcochete. Para qualquer esclarecimento poderá ser contactado o Setor de Gestão de Recursos Humanos através
do contacto telefónico 212348600, ou do endereço de e-mail: recrutamento@cm-alcochete.pt 
8.1.1 – Caso o candidato pretenda concorrer a mais do que uma referência, deverá formalizar cada candidatura
individualmente, e enviá-las em e-mails distintos, isto é, um e-mail por cada referência a que se candidate, sob
pena de não poderem ser consideradas. 
8.2 - A correta formalização das candidaturas implica a junção da documentação a seguir identificada, nas alíneas a)
a d), sob pena de exclusão, ou da candidatura ser considerada nula: 
a) Formulário de candidatura, que se encontra disponível no site da Câmara Municipal (www.cm-alcochete.pt) em
Município/Câmara Municipal/Recursos Humanos/Recrutamento/Formulário de Candidatura. Este formulário deve ser
entregue, devidamente identificado, designadamente: No Código da publicitação do procedimento, deve ser
colocado o respetivo código da oferta da BEP, assim como identificada a carreira e categoria, e a área de atividade,
ou seja, a designação do posto de trabalho a que está a concorrer. Um formulário mal identificado, ou
deficitariamente identificado, conduz à exclusão do candidato ao procedimento. 
b) Documento comprovativo das habilitações literárias, mediante fotocópia simples e legível do certificado
autêntico ou autenticado. Os candidatos possuidores de habilitações literárias obtidas em país estrangeiro, deverão
em simultâneo apresentar, sob pena de exclusão, documento comprovativo das suas habilitações com o
correspondente reconhecimento das habilitações estrangeiras à legislação portuguesa aplicável; 
c) Curriculum vitae, anexando os documentos comprovativos das formações e experiência profissional nele
mencionado, sob pena das mesmas não serem consideradas em caso de aplicação da Avaliação Curricular; 
d) Apenas para os candidatos que sejam detentores de vínculo de emprego público por tempo indeterminado, ou se
encontrem colocados em situação de valorização profissional, devem juntar ainda declaração atualizada, emitida
pela entidade empregadora pública à qual o candidato pertence, com data reportada ao prazo estabelecido para
apresentação das candidaturas, onde conste: 
d.1) Modalidade de vínculo de emprego público e sua determinabilidade; 
d.2) Carreira, categoria e funções efetivamente exercidas e respetivo tempo de serviço; 
d.3) Posição remuneratória detida pelo candidato à data da apresentação da candidatura; 
d.4) Avaliação do desempenho quantitativa obtida nas últimas três avaliações. 
8.3 - Os candidatos trabalhadores desta autarquia estão dispensados da apresentação da declaração do serviço,
descrita no ponto anterior, bem como dos documentos comprovativos das declarações constantes do Curriculum
Vitae, desde que se encontrem arquivados no seu processo individual. 
8.4 - Os candidatos com deficiência de grau de incapacidade deverão apresentar documento comprovativo da
mesma. 
9 — Métodos de seleção aplicáveis ao procedimento: Serão utilizados, ao abrigo do disposto no artigo 36º da LTFP,
conjugados com o nº 1 do artigo 5º da citada Portaria nº 125-A/2019, de 30 de abril, dois métodos de seleção
obrigatórios. 
9.1 Para os candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividade caracterizadoras
do posto de trabalho em causa, bem como no recrutamento de candidatos em situação de valorização profissional
que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuição, competência ou atividade, caracterizadora do
posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento concursal, os métodos de seleção



obrigatórios a aplicar são a Avaliação Curricular e a Entrevista de Avaliação de Competências, exceto quando por
escrito os candidatos afastem este método de seleção, caso em que se lhes aplica os métodos de seleção indicados
em 9.2.. 
9.2. Para os demais candidatos os métodos de seleção obrigatórios são a Prova de Conhecimentos e Avaliação
Psicológica. 
9.3. Ao presente procedimento concursal, será ainda aplicado, a todos os candidatos, o método de seleção
facultativo Entrevista Profissional de Seleção, ao abrigo do disposto no nº 4 do artigo 36º da LTFP e artigo 6º da
Portaria nº. 12-A/2021, de 11 de janeiro. 
9.4. Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 7.º da referida Portaria, e por despachos nº 24,25 e 26/2021, de 10 de
março, do Sr. Presidente da Câmara, respetivamente, os métodos de seleção serão aplicados num único momento, a
não ser que o universo de candidatos admitidos ao procedimento ultrapasse os 25 candidatos, cuja situação passa a
justificar a sua utilização faseada, nos termos do mesmo artigo, em conjugação com as determinações constantes no
ponto 9.4.2.  
9.4.1 - No caso da aplicação dos métodos de seleção num único momento, à totalidade dos candidatos, pode ainda o
júri fasear a avaliação dos métodos de seleção, avaliando no método seguinte apenas os candidatos com
aproveitamento obtido no método anterior, ou seja, o segundo e terceiro métodos apenas serão aplicados aos
candidatos que obtiverem uma valoração igual ou superior a 9,5 valores no primeiro e segundo método de seleção,
respetivamente. Aos restantes, não lhes será aplicado o método ou fase seguintes, considerando-se excluídos da
valoração final, nos termos do nº 10 do artigo 9º da Portaria nº. 12-A/2021, de 11 de janeiro. 
9.4.2 - Atendendo à celeridade que importa conferir ao presente procedimento concursal, tendo em conta a
urgência no preenchimento dos postos de trabalho em apreço, de acordo com o disposto no citado artigo 7.º da
Portaria nº. 125-A/2019, caso haja necessidade de aplicar os métodos de seleção indicados de forma faseada, a
aplicação do segundo método e do método seguinte será efetuada apenas a parte dos candidatos aprovados no
método anterior, a convocar por conjuntos sucessivos de 30 candidatos, por ordem decrescente de classificação,
respeitando a prioridade legal da sua situação jurídico-funcional, até à satisfação das necessidades. 
9.5. Os métodos de seleção serão aplicados nos seguintes termos: 
9.5.1. A Avaliação Curricular - (Ponderada a 30%) visa analisar a qualificação dos candidatos, designadamente a
habilitação académica ou profissional, percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação
realizada, tipo de funções exercidas, e avaliação de desempenho obtida. Para tal serão considerados e ponderados
os elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, e que são os seguintes: Habilitação Académica
de Base (HAB) ou Curso equiparado, Formação Profissional (FP), Experiência Profissional (EP) e Avaliação de
Desempenho (AD). Este fator será valorado na escala de 0 a 20 valores seguindo a aplicação da fórmula e o seguinte
critério: 
AC = (HAB + FP + EP + AD)/4 (caso o candidato já tenha exercido estas funções na Administração Pública). 
AC = (HAB + FP + EP)/3 (para os restantes candidatos) 
9.5.2. A Entrevista de Avaliação de Competências (Ponderada a 40%) visa obter, através de uma relação interpessoal,
informações sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competências consideradas
essenciais para o exercício da função. Este método é avaliado segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom,
Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4
valores. 
9.5.3. A Prova de Conhecimentos - (Ponderada a 40%) visa avaliar os conhecimentos académicos e ou profissionais e
as competências técnicas dos candidatos. Revestirá a forma teórica incidindo, sobre conteúdos de natureza genérica
e especifica, diretamente relacionados com as exigências da função, sendo permitida a consulta da legislação
identificada, não anotada, e apenas em formato de papel. Será adotada a escala de 0 a 20 valores, considerando-se
a valoração até às centésimas. 
9.5.3.1 Para a Refª A/21 - 1 posto de trabalho de técnico superior na área de medicina veterinária - Na componente
de natureza genérica, avaliada com 8 valores, serão abordados conteúdos dos seguintes diplomas legais, na sua
atual redação:  
Lei nº 35/2014, de 20 de junho - Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP);  
Lei nº 75/2013, de 12 de setembro - Regime Jurídico das Autarquias Locais; 
Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro - Código do Procedimento Administrativo;  
Lei nº 66-B/2007, de 28 de dezembro - Sistema Integrado de Gestão e Avaliação do Desempenho na Administração
Pública; 
9.5.3.1.1. - Na componente de natureza especifica, avaliada com 12 valores, serão abordados conteúdos dos



seguintes diplomas legais, na sua atual redação:  
Decreto-Lei n.º 116/98, de 5 de maio — Estabelece os princípios gerais da carreira de médico veterinário municipal; 
Decreto-Lei n.º 276/2001, de 17 de outubro — Estabelece as normas legais tendentes a pôr em aplicação em
Portugal a Convenção Europeia para a Proteção dos Animais de Companhia e um regime especial para a detenção de
animais potencialmente perigosos; 
Decreto-Lei n.º 314/2003, de 17 de dezembro — Aprova o Programa Nacional de Luta e Vigilância Epidemiológica da
Raiva Animal e Outras Zoonoses (PNLVERAZ) e estabelece as regras relativas à posse e detenção, comércio,
exposições e entrada em território nacional de animais suscetíveis à raiva; 
Decreto-Lei n.º 315/2009, de 29 de outubro — Regime jurídico da detenção de animais perigosos e potencialmente
perigosos enquanto animais de companhia;
Lei n.º 69/2014, de 29 de agosto — Procede à trigésima terceira alteração ao Código Penal, aprovado pelo Decreto-
Lei n.º 400/82, de 23 de setembro, criminalizando os maus tratos a animais de companhia, e à segunda alteração à
Lei n.º 92/95, de 12 de setembro, sobre proteção aos animais, alargando os direitos das associações zoófilas; 
Lei n.º 27/2016, de 23 de agosto — Aprova medidas para a criação de uma rede de centros de recolha oficial de
animais e estabelece a proibição do abate de animais errantes como forma de controlo da população; Portaria n.º
146/2017, de 26 de abril — Regulamenta a criação de uma rede efetiva de centros de recolha oficial de animais de
companhia, fixa as normas que regulam o destino dos animais acolhidos nestes centros e estabelece as normas para
o controlo de animais errantes; 
Portaria n.º 264/2013, de 16 de agosto — Aprova as normas técnicas de execução regulamentar do Programa
Nacional de Luta e Vigilância Epidemiológica da Raiva Animal e Outras Zoonoses; 
Regulamento (CE) n.º 178/2002, de 28 de janeiro — Normas gerais da legislação alimentar, procedimentos em
matéria de segurança dos géneros alimentícios; 
Regulamento (CE) n.º 852/2004, de 29 de abril — Estabelece regras específicas de higiene dos géneros alimentícios; 
Regulamento (CE) n.º 853/2004, de 29 de abril — Estabelece regras específicas de organização dos controlos oficiais
de produtos de origem animal; 
Regulamento (CE) n.º 1069/2009, de 21 de outubro — Subprodutos de origem animal; Regulamento (CE) n.º
1169/2011, de 25 de outubro — Informação aos consumidores sobre géneros alimentícios; 
Decreto-Lei n.º 73/2015, de 11 de maio — Procede à primeira alteração ao Sistema da Indústria Responsável,
aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 169/2012, de 1 de agosto; 
Decreto-Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro — Regime jurídico de acesso e exercício de atividades de comércio,
serviços e restauração; 
Decreto-Lei n.º 20/2019, de 30 de janeiro — Competências dos órgãos municipais nos domínios da proteção e saúde
alimentar.
Esta prova terá a duração de 120 minutos, com 30 minutos de tolerância. 
9.5.3.2 – Para a Refª B/21 – 1 posto de trabalho de técnico superior na área de turismo - Para as componentes -
genérica e especifica, avaliadas conjuntamente com 20 valores, serão abordados conteúdos dos seguintes diplomas
legais, na sua atual redação: 
Lei nº 35/2014, de 20 de junho - Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP);  
Lei nº 75/2013, de 12 de setembro - Regime Jurídico das Autarquias Locais; 
Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro - Código do Procedimento Administrativo;  
Lei nº 66-B/2007, de 28 de dezembro - Sistema Integrado de Gestão e Avaliação do Desempenho na Administração
Pública; 
ROSM – Regulamento de Organização dos Serviços Municipais, publicado na 2ª Série do Diário da República nº
228/2018, de 27/11/2018. 
Esta prova terá a duração de 90 minutos, com 30 minutos de tolerância. 
9.5.3.3. – Para a Refª C/21 – 1 posto de trabalho de assistente técnico na área administrativa/contabilidade Para as
componentes - genérica e especifica, avaliadas conjuntamente com 20 valores, serão abordados conteúdos dos
seguintes diplomas legais, na sua atual redação: 
Lei nº 35/2014, de 20 de junho - Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP);  
Lei nº 75/2013, de 12 de setembro - Regime Jurídico das Autarquias Locais; 
Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro - Código do Procedimento Administrativo;  
Decreto-Lei nº 192/2015, de 11 de setembro - Aprova o Sistema de Normalização Contabilística para as
Administrações Públicas (SCN-AP). 
Esta prova terá a duração de 90 minutos, com 30 minutos de tolerância. 



9.6. A Avaliação Psicológica - (Ponderada a 30%) visa avaliar, através de técnicas de natureza psicológica, aptidões,
características de personalidade e competências dos candidatos e estabelecer um prognóstico de adaptação às
exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como referência o perfil de competências previamente definido. A
Avaliação Psicológica é valorada, em cada fase intermédia do método, através das menções classificativas de Apto e
Não apto, e na última fase do método, para os candidatos que o tenham completado, através dos níveis
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. 
9.7. Entrevista Profissional de Seleção - (Ponderada a 30%) visa avaliar numa relação interpessoal e de forma
objetiva e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos candidatos ao desempenho do lugar, onde serão
avaliadas as seguintes características: 
a) Conhecimento da Organização; 
b) Aptidão técnico-profissional/Experiência Profissional; 
c) Motivação e interesse; 
d) Integração sócio-laboral; 
e) Sentido crítico; 
f) Capacidade de expressão e fluência verbal. 
9.7.1. A Entrevista Profissional de Seleção é avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente,
Reduzido e Insuficiente aos quais correspondem respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. O
resultado final é obtido através da média aritmética simples das classificações dos parâmetros a avaliar. 
10. A ordenação final dos candidatos que completem o respetivo procedimento, com aprovação em todos os
métodos de seleção aplicados, é efetuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 valores, em resultado da
média aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada método de seleção. Assim, a
ordenação final será efetuada da seguinte forma: 
10.1 — Para candidatos que se enquadrem no ponto 9.1, a ordenação final obedecerá à seguinte fórmula: 
OF = (AC × 30%) + (EAC × 40%) + (EPS × 30%) 
10.2 — Aos restantes candidatos, a ordenação final obedecerá à seguinte fórmula: 
OF = (PC × 40%) + (AP × 30%) + (EPS × 30%) 
sendo: 
OF = Ordenação Final; 
AC = Avaliação Curricular; 
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências; 
PC = Prova de Conhecimentos; 
AP = Avaliação Psicológica; 
EPS = Entrevista Profissional de Seleção. 
11 — Os parâmetros de avaliação e respetivas ponderações de cada um dos métodos de seleção, a grelha
classificativa e o sistema de valoração final de cada método, constam de atas de reuniões do júri do procedimento
concursal. 
12 — Em caso de igualdade de valoração, observadas as preferências legais previstas no ponto 21, os critérios de
desempate a adotar são os constantes do artigo 27.º da atual redação da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril.
Esgotados os critérios de desempate previstos no referido artigo 35.º serão aplicados os seguintes critérios:
1º) Os candidatos com classificação mais elevada no parâmetro de avaliação da Entrevista Profissional de Seleção
“Aptidão técnico-profissional/Experiência Profissional”; 
2º) Os candidatos com menor idade. 
13 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção intercalar é efetuada através de listas
ordenadas alfabeticamente, afixadas na Divisão de Administração e Gestão de Recursos da Câmara Municipal de
Alcochete e disponibilizadas na sua página eletrónica. 
14 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será afixada na Divisão de Administração e Gestão de
Recursos da Câmara Municipal de Alcochete e disponibilizadas na sua página eletrónica, sendo ainda publicado um
aviso na 2.ª série do Diário da República com informação da sua publicitação. 
15 — Os candidatos admitidos serão convocados para a realização dos métodos de seleção, nos termos do artigo 24º
da atual redação da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, e por uma das formas de notificação previstas no artigo
10.º da mesma Portaria. A notificação indicará o dia, hora e local da realização dos métodos de seleção. 
16 — Os candidatos excluídos serão, nos termos do n.º 1 do artigo 22º da referida Portaria, notificados para a
realização de audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo.



17 — O posicionamento remuneratório: 
O posicionamento remuneratório do trabalhador obedecerá ao disposto no artigo 38.º da LTFP aprovada pela Lei n.º
35/2014, de 20 de junho, sendo a posição de referência atribuída de acordo com a respetiva carreira/categoria
profissional nomeadamente: Carreira/categoria de Técnico Superior € 1.205,08 (mil duzentos e cinco euros e oito
cêntimos) correspondente à 2ª posição remuneratória, nível 15 da Tabela Remuneratória Única. Carreira/categoria
de Assistente Técnico € 703,13 (setecentos e três euros e treze cêntimos) correspondente à 1ª posição
remuneratória, nível 5 da Tabela Remuneratória Única, aprovada pela Portaria nº. 1553-C/2008, de 31 de dezembro,
na devida conjugação com o Decreto-Lei nº 29/2019 de 20 de fevereiro. 
18 — Fundamentação legal: 
Designadamente as regras constantes da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Decreto-Lei nº 4/2015, de 07 de janeiro;
Decreto-Lei n.º 209/2009, de 03 de setembro; Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, republicada pela Portaria nº
12-A/2021, de 11 de janeiro; Decreto-Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de
dezembro. 
19 — As falsas declarações prestadas pelos concorrentes serão punidas nos termos da Lei. 
20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidade entre homens e mulheres no acesso
ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação. 
21 — Nos termos do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, é garantida a respetiva quota de
emprego para candidatos portadores deficiência, com grau de incapacidade igual ou superior a 60%, de acordo com
o artigo 3.º do citado diploma. Nesta conformidade devem os candidatos com deficiência declarar, no requerimento
de admissão, o respetivo grau de incapacidade e tipo de deficiência devendo ainda mencionar todos os elementos
necessários ao disposto no artigo 7.º do mesmo decreto-lei. Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 4.º do referido
diploma legal competirá ao Júri verificar a capacidade dos candidatos com deficiência exercerem a função de
acordo com o descritivo funcional constante no presente aviso. 
22 — Constituição do júri: 
Refª A/21– 1 posto de trabalho de técnico superior na área de medicina veterinária  
Presidente do júri: Vasco André Marques Pinto, Vereador com o Pelouro de Saúde Pública que nas suas faltas e
impedimentos, será substituído por um dos vogais efetivos. 
Vogais efetivos: Maria João Trincheira Roque dos Santos Pinto Ramos, Técnica Superior e Cláudia Alexandra de
Oliveira Arroteia Santos, Chefe da Divisão de Administração e Gestão de Recursos, que nas suas faltas e
impedimentos, serão substituídas por um dos vogais suplentes. 
Vogais Suplentes: Maria Paula Fernandes Dias, Técnica Superior e Célia Maria Custódio Batata Batista, Técnica
Superior. 
Refª B/21 – 1 posto de trabalho de técnico superior na área de turismo  
Presidente do júri: Cláudia Alexandra de Oliveira Arroteia Santos, Chefe da Divisão de Administração e Gestão de
Recursos que nas suas faltas e impedimentos, será substituído por um dos vogais efetivos.
Vogais efetivos: Ana Rita Amaral Soares Tolda, Técnica Superior e Susana Isabel Correia de Oliveira, Técnica
Superior, que nas suas faltas e impedimentos, serão substituídas por um dos vogais suplentes. 
Vogais Suplentes: Célia Maria Custódio Batata Batista, Técnica Superior e Maria Dulce Lóia Boieiro, Técnica Superior 
Refª C/21 – 1 posto de trabalho de assistente técnico na área administrativa/contabilidade  
Presidente do júri: Cláudia Alexandra de Oliveira Arroteia Santos, Chefe da Divisão de Administração e Gestão de
Recursos que nas suas faltas e impedimentos, será substituído por um dos vogais efetivos.
Vogais efetivos: Susana Isabel Correia de Oliveira, Técnica Superior e Célia Maria Custódio Batata Batista, Técnica
Superior, que nas suas faltas e impedimentos, serão substituídas por um dos vogais suplentes. 
Vogais Suplentes: Eulália Maria Estrela Santa Paixão da Silva, Técnica Superior e Maria Dulce Lóia Boieiro, Técnica
Superior  
30 de março de 2021 — O Presidente da Câmara, Fernando Pinto. 

Autorização dos membros do Governo Artigo 30.º da LTFP:
Reunião de Câmara de 03 de março de 2021, e por despachos nº26/2021 de 10/03 do Sr. Presidente da Câmara,
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